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PROJETO DE LEI Nº XXXX/2014

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL BOMBEIRO MIRIM E DO PROGRAMA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL NOVOS HORIZONTES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º O presente Projeto de Lei, tem por objetivo regulamentar a implantação e regulamentação do Programa de Responsabilidade Social Bombeiro Mirim e do Programa de Responsabilidade Social Novos Horizontes, no âmbito do Município de Patos de Minas, através de atividades sistemáticas dos referidos programas para que haja continuidade e eficácia no trabalho a ser desenvolvido, através de convênio com o Corpo de Bombeiros Militar de Patos de Minas:

Art. 2º O Programa de Responsabilidade Social Bombeiro Mirim será desenvolvido pelo Corpo de Bombeiros Militar de Patos de Minas em conjunto com a Prefeitura Municipal de Patos de Minas, por meio da Fundação Promam, e/ou por associação/entidade parceira e terá como objetivo a inclusão social, e a busca do desenvolvimento da cultura prevencionista para crianças e adolescentes oriundos de famílias de baixa renda e moradoras de locais considerados áreas de risco social, de forma a contribuir com a educação e formação ética, moral e social deste público.

§1º O Programa de Responsabilidade Social Bombeiro Mirim será ministrado por membros do Corpo de Bombeiros Militar de Patos de Minas, por educadores físicos cedidos pela Prefeitura Municipal de Patos de Minas e/ou por estagiários de Centros de Ensino Superior parceiros devidamente supervisionados por seus respectivos docentes, através de atividades desempenhadas na sede do Corpo de Bombeiros Militar de Patos de Minas e em local cedido pela Prefeitura Municipal de Patos de Minas e/ou por parceiros.

§ 2º – Os trabalhos desempenhados no Programa de Responsabilidade Social Bombeiro Mirim serão direcionados ao público alvo de acordo com as discriminações abaixo mencionadas:

I - aplicação de instruções para crianças de 08 a 12 anos;

II - aplicação de instruções para pré-adolescentes de 13 a 15 anos;

III - aplicação de instruções para pais de alunos;

IV - aplicação de instruções para professores de disciplinas diversas para atuarem como suporte na prevenção em suas respectivas áreas.

§ 3º São requisitos para o ingresso no Programa de Responsabilidade Social Bombeiro Mirim:

I - possuir idade entre 09 e 15 anos de idade;

II - Ser alfabetizado;

III - Ser preferencialmente criança ou adolescente oriundo de família de baixa renda e morador de local considerado área de risco social;

IV - possuir autorização por escrito dos pais ou responsáveis, para frequentar o curso e deslocar-se para fora das dependências do quartel quando necessário e devidamente acompanhado.

Art. 3º - O Programa de Responsabilidade Social Novos Horizontes será desenvolvido pelo Corpo de Bombeiros Militar de Patos de Minas em conjunto com a Prefeitura Municipal de Patos de Minas, por meio da Fundação Promam, e/ou por associação/entidade parceira e será voltado exclusivamente para pessoas com deficiência física, visual, auditiva, mental, múltiplas e/ou distúrbios de comportamentais ou de conduta, e tem como objetivo a difusão das atividades de prevenção a afogamento por meio da disseminação da cultura prevencionista e a promoção de atividades aquáticas, através da natação, hidroginástica, psicomotricidade e jogos educativos, visando à adaptação dos alunos ao meio líquido, aumentando a qualidade de vida, a valorização da autoestima, a integração social e a superação de limites.

§ 1º O Programa de Responsabilidade Social Novos Horizontes será ministrado por membros do Corpo de Bombeiros Militar de Patos de Minas e por estagiários de centros de ensino superior parceiros, devidamente supervisionados por seus respectivos docentes, através de atividades desempenhadas na sede do Corpo de Bombeiros Militar de Patos de Minas e em local cedido pela Prefeitura Municipal de Patos de Minas e/ou por parceiros.

§ 2º Os trabalhos desempenhados no Programa de Responsabilidade Social Novos Horizontes serão direcionados ao público alvo de acordo com as discriminações abaixo mencionadas:

I - aplicação de instruções para pessoas com deficiência física, visual, auditiva, mentais, múltiplas e/ou distúrbios comportamentais ou de conduta;

II - aplicação de instruções para os familiares dos alunos para atuarem como suporte na prevenção e na continuação da adaptação ao meio liquido.

§ 3º - São requisitos para o ingresso no Programa de Responsabilidade Social Novos Horizontes:

I - possuir deficiência física, visual, auditiva, mental, múltiplas e/ou distúrbios de comportamentais ou de conduta;

Art. 4º Os instrutores do Programa de Responsabilidade Social Bombeiro Mirim e do Programa de Responsabilidade Social Novos Horizontes serão Bombeiros Militares, educadores físicos cedidos pela Prefeitura Municipal de Patos de Minas e/ou estagiários de Centros de Ensino Superior parceiros devidamente supervisionados por seus respectivos docentes.

Art. 5º Fica o CBMMG responsável pela inscrição e seleção dos alunos.

§ 1º A seleção dos alunos para o ingresso no Programa de Responsabilidade Social Bombeiro Mirim deverá ser realizada mediante os critérios dispostos no § 3º do Art. 2º desta Lei;

§ 2º A seleção dos alunos para o ingresso no Programa de Responsabilidade Social Novos Horizontes deverá ser realizada mediante os critérios dispostos no § 3º do Art. 3º desta Lei.

Art. 6º Cabe à Prefeitura Municipal de Patos de Minas, fornecer o transporte dos alunos, bem como os materiais necessários à aplicação dos programas previstos no Caput desta Lei, tais como materiais didáticos, uniformes, folders, banners e o lanche para os alunos assistidos.

Parágrafo único. A Fundação Promam e/ou associação/entidade parceira poderão promover campanhas que visem à obtenção de patrocínio, doações e de parcerias, obrigando-se a estas entidades a apresentar aos parceiros, a cada ano, a prestação de contas do que lhe foi confiado para a realização dos eventos.

Art. 7º O Programa de Responsabilidade Social Bombeiro Mirim e o Programa de Responsabilidade Social Novos Horizontes serão desenvolvidos durante o ano letivo, e terão duração mínima de 80 horas/aulas (Projeto Bombeiro Mirim) e 20 horas-aula (Projeto Novos Horizontes).

Art. 8º Ficará sob a responsabilidade do Corpo de Bombeiros Militar de Patos de Minas, a organização e distribuição das atividades dos instrutores e estagiários participantes.

Art. 9º O Corpo de Bombeiros Militar de Patos de Minas deverá apresentar semestralmente relatório detalhado das atividades desenvolvidas pelo Programa as entidades parceiras.

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de agosto de 2014.

XXXXXXXXXXXX

Prefeito Municipal

O Programa de Responsabilidade Social Bombeiro Mirim é um Programa desenvolvido pelos Corpos de Bombeiros Militares do Brasil e tem como objetivo a inclusão social, e a busca do desenvolvimento da cultura prevencionista da instituição para crianças e adolescentes oriundos de famílias de baixa renda e moradoras de locais considerados áreas de risco social, de forma a contribuir com a educação e a formação ética, moral e social deste público. Vários outros temas são trabalhados, entre eles, a defesa ambiental com aulas sobre a importância da preservação do meio ambiente, a realização de campanhas de reciclagem e a participação em eventos afins, como na época de queimadas. O programa também incentiva a valorização da convivência familiar, escolar e social, por meio da criação de condições para elevação da autoestima, o exercício da cidadania, o cumprimento voluntário dos deveres e do exercício dos direitos, o fortalecimento dos vínculos familiares, comunitários e socais, o cooperativismo e a solidariedade, a conscientização sobre os princípios de hierarquia e de disciplina militar, por meio do desenvolvimento do respeito e da responsabilidade necessária para o convívio em sociedade. 

O Programa de Responsabilidade Social Novos Horizontes é voltado exclusivamente para pessoas com deficiência física, visual, auditiva, mental, múltiplas e/ou distúrbios comportamentais ou de conduta, e tem como objetivo a difusão das atividades de prevenção a afogamento por meio da disseminação da cultura prevencionista e a promoção de atividades aquáticas, através da natação, hidroginástica, psicomotricidade e pequenos jogos educativos, visando à adaptação dos alunos ao meio líquido, aumentando a qualidade de vida, a valorização da autoestima, a integração social e a superação de limites. O programa atende pessoas delineadas por problemas clínicos, traumáticos, neurológicos e psicológicos decorrentes de vários fatores, através de praticas e atividade em meio liquido com utilização materiais esportivos, lúdicos e outros para as praticas aquáticas, onde os instrutores analisam o grau de comprometimento e a capacidade individual de forma a trabalhar as possibilidades de desenvolvimento de ações psicomotoras específicas para cada aluno, de forma a possibilitar os melhores resultados possíveis. Acrescenta-se ainda a esta proposta, o fornecimento de informações relativas a noções de atividades típicas de Bombeiro Militar, como atendimento pré-hospitalar, combate a incêndio, salvamento (aquático, terrestre, altura), meio ambiente e defesa civil, assim como a promoção visitas técnicas à patrimônios históricos, cidadania e civismo, disseminando uma cultura prevencionista entre os participantes.
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Realização: 2ª Cia / 5º Batalhão de Bombeiros Militar de Minas Gerais – Patos de Minas.

Patrocinadores: DB AGRICULTURA E PECUÁRIA, PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS, FUNDAÇÃO PROMAM E SEST SENAT
Patos de Minas, 

“Educa a criança no caminho em que deve andar; e até quando envelhecer não se desviará dele.”

Provérbio 22.6
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5º BBM/ 2ª Cia BM
PROJETO SOCIAL BOMBEIRO MIRIM

1  RESPONSÁVEL PELO PROJETO

1ºPel/2ª Cia /  5º Batalhão de Bombeiros Militar de Minas Gerais – Patos de Minas.

Comandante: Capitão  BM Arthur Fábio Ferreira

Endereço: Rua Joaquim das Chagas, nr 1445, Bairro Lagoa Grande – Patos de Minas.
Telefone: (34) 3822-9780 

2 CATEGORIA DO PROJETO

Prevenção e Bombeiro Comunitário
3 DESCRIÇÃO DO PROJETO

3.1 Antecedentes / Histórico

Programa de Responsabilidade Social Bombeiro Mirim é uma obra social que foi implantada inicialmente no Quarto Batalhão de Bombeiro Militar (4º BBM) – cidade de Juiz de Fora-MG, em 06 de outubro de 1998, tomando-se por base o trabalho similar existente no Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, denominado “Bombeiro-Mirim”. O projeto foi idealizado pelo Subtenente BM Agenor da Hora de Farias (falecido em 03 de março de 2003), o qual durante uma viagem àquela cidade, trouxe informações sobre o desenvolvimento do trabalho preventivo com crianças, desenvolvendo um projeto similar para Unidade em que servia, o 4º BBM, com o objetivo de instruir crianças, adolescentes e adultos da terceira idade, quanto à educação preventiva, para que no futuro fossem difusores do trabalho do Corpo de Bombeiros Militar, surgindo daí um trabalho inovador no estado com o nome inicial de Projeto “O Bombeirinho”.

A partir de janeiro de 2007, atendendo as especificações da Assessoria de Comunicação Organizacional do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (BM-5), o Projeto “O Bombeirinho” passou a ser chamado Programa de Responsabilidade Social Bombeiro Mirim. Esta iniciativa, além da inclusão social, busca desenvolver a cultura prevencionista da instituição para crianças e adolescentes oriundos de famílias de baixa renda e moradoras de locais considerados áreas de risco social. Procurando  contribuir com a educação e formação ética, moral e social deste público. 
            Para se integrarem ao projeto, os candidatos são selecionados através de uma avaliação levando-se em conta o local onde residem sendo este considerado com área de risco social como forma de proporcionar aos menores um relacionamento sadio e produtivo, possibilitando, ainda, oportunidades para exercitar sua iniciativa, independência e busca de identidade.  

O Projeto Bombeiro Mirim é mais uma das respostas positivas do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, pois ao mesmo tempo, estando a criança ou adolescente envolvida numa ocupação sadia, evita-se que esta freqüente as ruas, tomando quase que invariavelmente o caminho da marginalidade.  
No ano de 2010, a 2ª Companhia de Bombeiros Militar – situada na cidade de Patos de Minas, iniciou o Projeto Bombeiro Mirim em parceria com o UNIPAM e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas, onde atenderam 64 crianças e adolescentes, de ambos os sexos, com faixa etária de 09 a 15 anos. O Projeto teve duração de 04 meses, iniciando no mês de agosto e término em dezembro deste ano.

3.2 Justificativa

3.2.1
Credibilidade da Instituição

O Corpo de Bombeiros Militar é uma instituição prestadora de serviços que detém a confiança, o apoio e o respeito da comunidade. Nas pesquisas de opiniões realizadas sobre a credibilidade em profissões, a profissão Bombeiro sempre se destaca positivamente. Como exemplo, podemos citar a 8ª edição da Pesquisa “Marcas de Confiança” (Trusted Brands) 2009, da Revista Seleções, que aponta como de maior credibilidade do Brasil a profissão Bombeiro, com 97% de aceitação. Portanto, o Corpo de Bombeiros Militar é uma instituição que possui características ideais para trabalhar com um projeto social de tamanha abrangência.  

3.2.2
Integração

Ao longo de sua vida institucional, o Corpo de Bombeiros Militar sempre esteve integrado com os mais diversos segmentos comunitários. Esta integração tem levado a Corporação a participar, contínua e intensamente, da vida da gente mineira, em todos os seus aspectos. Fortalecer esta aproximação e aumentar o conhecimento da comunidade a respeito da corporação e sobre o melhor aproveitamento de seus serviços é um dos objetivos buscados com os variados e excelentes instrumentos que podem e devem ser plenamente utilizados. Com o projeto, estreitamos os laços de integração entre o CBMMG e a comunidade.

3.2.3
Empatia

É comum entre as crianças a admiração que sentem pelos bombeiros, devido não só à figura do herói que salva vidas com sua capa, capacete, suas grandes e belas viaturas ou sua missão, mas também pela figura do ser humano que há por trás do uniforme, uma pessoa solidária, que está sempre à disposição para ajudar os outros, o que faz estabelecer uma empatia natural com elas.

3.2.4
Prevenção

O projeto se justifica, também, pelo seu objetivo principal que é educar preventivamente o adulto de amanhã, visando à diminuição de acidentes, principalmente domésticos, causados por fatores adversos, os quais de certo modo podem ser evitados se determinadas atitudes preventivas forem tomadas, além de contribuir com a educação e formação ética, moral e social deste público, que convivendo dentro de um ambiente onde prevalece a hierarquia e disciplina, o respeito e a camaradagem e outros valores importantes para a formação de qualquer pessoa, usufrui desta convivência para seu próprio bem.

3.2.5
Cidadania

No Programa Bombeiro Mirim, além da divulgação da cultura de prevenção do Corpo de Bombeiros Militar, vários outros temas são trabalhados, entre eles, a defesa ambiental com aulas sobre a importância da preservação do meio ambiente, campanhas de reciclagem, participação em eventos afins, como na época de queimadas, etc.; a cidadania com o respeito às leis e instruções para o conhecimento e manifestação do direito de cada um; os aspectos sociais, com a interação, organização das turmas e com as atividades esportivas e de lazer; o combate às drogas e à violência, com instruções específicas sobre o tema.

4 NORMAS GERAIS DE FUNCIONAMENTO
a. O curso será trabalhado com crianças e adolescentes alfabetizadas (09 a 11 anos e 12 a 15 anos).
b. Para o público de crianças e adolescentes deverá haver uma autorização por escrito dos pais ou responsáveis, para freqüentar o curso e deslocar-se para fora das dependências do Quartel quando necessário e devidamente acompanhado.

c. Não serão ingressas crianças com idade abaixo do limite (08 anos) ou que não saibam ler ou escrever e adolescentes com idade superior a 15 anos.

d. Não será desenvolvida qualquer atividade que venha a colocar em risco a integridade física dos alunos.

e. Aos alunos ou ex-alunos do curso, não será autorizado atuar em situações diversas utilizando o nome do Corpo de Bombeiros Militar, em virtude dos conhecimentos adquiridos durante o curso, sem prévia autorização ou acompanhamento do 5º BBM.

f. Terá a duração mínima de 72 horas/aulas, duas a três vezes por semana.

g. O curso será gratuito (sem qualquer despesa para o aluno); os alunos não receberão nenhuma ajuda financeira de qualquer espécie por freqüentar o curso.

h. Os alunos receberão no início do curso um uniforme (camiseta, calça (tectel), bermuda, sunga (M), maiô (F), touca,  tênis, meia, chinelo e boné) e material didático (cartilha, pasta plástica, lápis, borracha, caneta e estojo escolar); devendo o mesmo zelar para manter o bom estado conservação destes materiais, pois os mesmos deverão durar até o final do curso e não haverá reposição destes materiais em caso de perda ou dano.

i. Os alunos do Programa Bombeiro Mirim só poderão ter, até no máximo, duas faltas justificadas durante o curso.

j. Os candidatos deverão obedecer com exatidão o horário do curso, havendo tolerância de 05 (cinco) minutos de atraso. Os alunos que se atrasarem sem justificativa, serão considerados como faltosos.

l. Durante as instruções os candidatos deverão manter-se atentos e disciplinados,  a fim de obter o máximo de conhecimento transmitido pelos orientadores de atividades.

m. Os alunos deverão zelar pelas dependências do quartel, e em qualquer  estabelecimento, onde usá-los, sendo que os pais ou responsáveis, poderão ser responsabilizados por quaisquer prejuízos ou danos provocados por seu filho ao patrimônio da 2ª Cia / 5º BBM.

n. Qualquer ato de indisciplina por parte do aluno, como: deixar de executar as atividades, mau comportamento, desinteresse, etc. Fará com que o mesmo seja advertido, suspenso ou desligado do curso, caso seja de natureza grave; devendo os mesmos serem  conscientizados a cerca do companheirismo e respeito para com os instrutores e colegas.

o. Os pais ou responsáveis devem tomar conhecimento do horário do curso na assinatura deste regulamento, a fim de que sejam evitadas quaisquer dúvidas quanto a de ausência do aluno no lar.

p. O Corpo de Bombeiros Militar não se responsabiliza por acidentes de qualquer natureza na locomoção dos alunos para o curso e vice-versa.

q. O aluno receberá uma carteirinha para a sua identificação no início do curso, ao término um certificado de conclusão.

r. O Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais poderá utilizar as fotos, imagens, dados e informações sobre os Bombeiros Mirins, com relação ao projeto, em qualquer momento para divulgação institucional, pesquisas e relatórios, não tendo os alunos ou seus responsáveis direitos a qualquer reembolso pecuniário por parte da instituição, na divulgação que for realizada.

4.1 Objetivo


A divulgação da prevenção de acidentes e sinistros diversos com a educação do público alvo, procurando melhorar seus conhecimentos para uma atuação positiva e segura colocando em prática ações preventivas que possam minimizar os acidentes e sinistros, de forma geral, conseqüentemente diminuindo o número de vítimas, além de conter o crescimento da violência e da criminalidade, retirando crianças das ruas, transmitindo conhecimentos e valores morais correspondentes ao exercício de suas funções, visando uma convivência harmônica na comunidade. Objetiva ainda a integração de famílias, escolas, empresas, e outras entidades com o Corpo de Bombeiros Militar.  

5 PROJETO BOMBEIRO MIRIM EM PATOS DE MINAS – MG

5 .1 Instrutores Responsáveis

- 1º Sargento BM Marcos Antônio Dias  - Coordenador de Execução 

- Soldado Galeno - Instrutor
5.2 Local das aulas

Centro Universitário de Patos de Minas – Prédio da FAECIA – 1º Piso – sala 105

5.3 Total de Crianças atendidas no Projeto

64 crianças e adolescentes com faixa etária de 8 a 15 anos de diversas escolas de Patos de Minas (segue anexo 01 com listagem das crianças e respectivas idades)

5.3.1 Escolas beneficiadas com o Projeto

- Escola Municipal Marluce Martins Scher

- Escola Municipal Frei Leopoldo

- Escola Municipal Aristides Memória

5.4 Horários das aulas

Segundas e quartas-feiras em dois horários:

- 1º Turma: de 07h30min às 11h

- 2ª Turma: de 14h às 17h30min

5.5 Patrocinador do Projeto

Centro Universitário de Patos de Minas

5.5.1 Materiais cedidos pelo patrocinador
	MATERIAL 
	QUANTIDADES

	Lápis
	100

	Caneta
	100

	Borracha
	100

	Squezee
	100

	Pasta
	100

	Cartilhas
	100

	Bonés
	100

	Certificado
	100

	Carteirinha
	100

	Camisa
	100

	Short
	100

	Inflamável mascote
	1

	Pelúcia Mascote
	1

	CD aula
	100

	Cartaz
	30

	Banners
	10

	Faixas
	10

	Busdoor - veiculação
	3

	Busdoor - produção
	3

	Cabos solteiros
	100

	Coletes para futebol
	24

	Calças tectel
	100

	Ressurciane
	1

	Ressurciane babu
	1

	Torso para APH
	4

	Kit Resgate
	3

	Data show
	1

	Notebook
	1

	Tênis
	100

	Corte de cabelo
	100

	Tocas para natação
	100

	Toalhas
	100

	Maiôs femininos
	50

	Vídeos institucional
	1

	Lanches
	100

	Protetor Solar
	100

	Máquina fotográfica
	1

	Sungas
	50

	Meias
	100

	Chinelos
	100

	Fotos 3x4
	100

	Impressora Laser
	1


Além dos materiais, o Centro Universitário fica responsável por ceder:

- sala de aula 

- quadras de esporte

- professores e monitores para desenvolverem atividades com os alunos

As aulas de natação serão feitas no Clube Integrar/UNIPAM e na piscina do ginásio UNIPAM

5.6 Demais parceiros do Projeto

- Transporte: Prefeitura Municipal de Patos de Minas 

6-  DISCIPLINAS DESENVOLVIDAS DURANTE O PROJETO

- Ordem Unida 

- Higiene Pessoal

- Primeiros socorros

- Prevenção de acidentes no lar

- Prevenção e combate a incêndio 

- Prevenção ao uso de drogas

- Preservação do meio ambiente

- Estatuto da Criança e Adolescente

- Reciclagem

- Civismo

6.1 Metodologia utilizada nas aulas

- trabalho em grupo e individual

- visitas técnicas em empresas de reciclagem de Patos de Minas

- visita a Escola Agrícola

- visita a monumentos históricos da cidade

- acampamento

- palestras com professores e monitores do UNIPAM

- participação em eventos da cidade 

- visitas ao quartel de Bombeiros Militar

6.2 Fotos do  Projeto Bombeiro Mirim
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ANEXO

LISTAGEM DAS CRIANÇAS ATENDIDAS O PROJETO

	N. 
	NOME
	IDADE

	01
	Adriel Mágno da Cruz
	14

	02
	Alan Costa Marcondes
	9

	03
	Ana Luisa Mendes da Fonseca
	10

	04
	Angélica Lorrane Cregorio Rosa
	14

	05
	Antônio Augusto Oliveira Nascentes
	9

	06
	Ariana Paula Silva Caixeta
	11

	07
	Clayton Flavio Cunha Brito
	12

	08
	Daniel Maciel Domingues
	15

	09
	Daniela Pereira de Souza 
	14

	10
	Dianny Krysthine dos Reis Silva
	12

	11
	Edson Venâncio da Silva
	10

	12
	Esther Nunes Nascimento
	11

	13
	Gabriela Silva Santos
	10

	14
	Guilherme de Souza Gomes
	15

	15
	Gustavo Caixeta de Melo
	9

	16
	Gustavo Nobre de Oliveira
	13

	17
	Iago Oliveira Simão
	9

	18
	Iann Lucas Sousa Fernandes
	9

	19
	Ivan Willy Batista Lopes
	10

	20
	Jéssyca Soares Ferreira
	12

	21
	Jhon Lucas P.R. de Lima
	8

	22
	Jhonatan Pereira Rodrigues de Lima
	12

	23
	João Paulo Soares dos Reis
	11

	24
	Karolayne Francisca Boss  
	9

	25
	Kéllany de Fátima Santos
	12

	26
	Larissa Lara de Sousa   
	9

	27
	Leandro Vieira Silva
	12

	28
	Leonardo de Souza Silva
	11

	29
	Luísa Alves Dias 
	9

	30
	Luísa Lara Silva Tolentino
	10

	31
	Luisa Magalhães Moreira
	10

	32
	Luiz Davi Gonçalves Silva
	10

	33
	Marco Antônio Gomes 
	8

	34
	Marcos Henrique Bertoldo
	15

	35
	Mariana Gonçalves Brant
	10

	36
	Mariana Luiza Silva Caixeta
	12

	37
	Matheus Assunção de Andrade
	10

	38
	Mikaele Rodrigues Cardoso
	9

	39
	Murilo Henrique Amorim e Souza
	15

	40
	Nathanael Henrique Martins Silva
	12

	41
	Nayane Cristina Pereira
	15

	42
	Otávio Amorim Costa
	10

	43
	Otávio Vinícius Miranda Gonçalves
	16

	44
	Paloma Pieroni Paim
	13

	45
	Patrícia Assunção Pedra 
	12

	46
	Pedro Allan Pereira
	13

	47
	Pedro Augusto de Oliveira
	9

	48
	Rafael Gonçalves Dias
	10

	49
	Rafael Rodrigues de Magalhães
	13

	50
	Rafaela Lacerda de Miranda
	9

	51
	Ray da Silva Pereira
	

	52
	Renan Alves Moreira
	9

	53
	Rodrigo Gonçalves Castro
	12

	54
	Samuel Lopes Fernandes 
	14

	55
	Sarah Lara Cardoso Ferreira
	8

	56
	Sthael Sthefany Silva Tolentino
	10

	57
	Thainá Márcia Melo Caetano
	10

	58
	Thiago Caixeta de Melo
	10

	59
	Usten Max dos Santos
	10

	60
	Vinícius Gabriel Santana
	12

	61
	Vitor Campos Mascarenhas
	12

	62
	Vitória Porfírio Santos
	10

	63
	Wesley Matheus Mendes Ferreira
	10

	64
	Yanka Isabel Silva Fonseca
	9
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PROGRAMA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL 
NOVOS HORIZONTES
1. INTRODUÇÃO

            
O Projeto Novos Horizontes teve inicio na cidade de Belo Horizonte-MG através de iniciativa do Tenente Coronel BM Felipe José Aidar Martins no ano de 2003. No ano de 2010, através da 2ª Companhia de Bombeiros na cidade de Patos de Minas, pertencente ao 5º Batalhão de Bombeiros Militar, sob o comando do 1º Tenente BM Arthur Fábio Ferreira, implementou o projeto naquele município estendendo para o interior de Minas Gerais. Em Uberlândia, foi implementado em 2009, em conjunto com várias instituições, dentre elas, a UFU (Universidade Federal de Uberlândia), AACD (Associação de Assistência a Criança Deficiente), APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais), CAPS (Centro de Apoio Psico-Social), CCC (Centro de Convivência Cultural), APARU (Associação dos Paraplégicos de Uberlândia), ICASU (Instituição Cristã de Assistência Social de Uberlândia), Escola Estadual de Educação Especial Novo Horizonte, além de alunos não ligados a estas, mas que através da divulgação do projeto pelo 5º BBM (Quinto Batalhão de Bombeiros Militar) têm a iniciativa de ingresso, voltado exclusivamente para portadores de necessidades especiais, físicas e mentais. O projeto promove através de atividades aquáticas, através da natação e da hidroginástica, a adaptação dos alunos ao meio líquido, buscando, acima de tudo, a melhoria da qualidade de vida, valorização da auto-estima, integração social e a superação de limites. Além disso, busca difundir as atividades de prevenção a afogamento disseminando uma cultura prevencionista entre os alunos. O projeto funcionará às terças e quinta feiras, na parte da manhã e tarde.
A atuação do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais junto à sociedade deve ser buscada a todo tempo e em todo Estado. Assim, a ampliação deste Programa de Responsabilidade Social é fator de grande relevância.

Alocar recursos a estas novas unidades através de parceiros institucionais é importante para a implementação das ações propostas. Destarte é que apresentamos o projeto que busca delinear onde e como serão empregados os recursos captados.
A proposta para 2012 é a parceria com o 5º Batalhão de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais em Uberlândia com as diversas instituições acima listadas com o objetivo de desenvolver ações para buscar maior qualidade de vida da sociedade e principalmente a pessoas delineadas por problemas clínicos, traumáticos, neurológicos e psicológicos decorrentes de vários fatores, através de praticas e atividade em meio liquido com utilização materiais esportivos, lúdicos e outros para as praticas aquáticas. Acrescenta-se ainda esta proposta, fornecer aos alunos, aprendizado e divulgação de informações relativas a noções de atividades típicas de Bombeiro Militar, como atendimento pré-hospitalar, combate a incêndio, salvamento (aquático, terrestre, altura), meio ambiente, defesa civil, visitas técnicas à patrimônios históricos, cidadania e civismo, disseminando uma cultura prevencionista entre os participantes. A metodologia apresentada pauta-se através do enriquecimento do aprendizado por ações multidisciplinares por meio de estagiários dos mais diversos cursos de graduação da UFU (Universidade Federal de Uberlândia), os quais através de um amplo estudo bio-psico-social do aluno, ampliar os horizontes destes cidadãos oferecendo ainda mais qualidade de vida a estas pessoas.  
2. JUSTIFICATIVA

A enorme aceitação do CBMMG pela comunidade o credencia como um grande agente de promoção de ações de valorização do cidadão, o que possibilita uma significativa penetração nos vários extratos sociais. Locais onde poderão ser desenvolvidos diversos programas com ações cidadãs, através de ações cívico-educativas visando à formação integral do indivíduo.
Este projeto de responsabilidade social visa, além de criar oportunidades de geração de renda para os autores envolvidos nas ações por ele propostas, melhorar a qualidade de vida da coletividade, tendo em vista o resgate da auto-estima, dos valores básicos de cidadania e da consciência para a preservação ambiental, temas que devem permear um projeto social desde a sua implementação.

Faz-se necessário que as empresas assumam uma postura 
socialmente responsável por meio do desenvolvimento de programas e projetos destinados ao bem estar social, principalmente para as pessoas pertencentes às famílias de baixa renda, a fim de minimizar os problemas que diretamente e em graus variados atingem mais fortemente esta camada da população, quais sejam: desinformação e o desalento social manifestado, muitas vezes, no uso de drogas e na violência.

Nesta perspectiva, o Projeto a ser desenvolvido pela Corpo de Bombeiros em Uberlândia e seus parceiros, justifica-se porque visa aproximar as famílias,  estreitar os laços de cooperação das instituições parceiras, criar novas oportunidades para todos, oferecer atrativos educacionais e melhorar o convívio social, além do aprimoramento dos valores humanos que contribuirão para despertar nesta comunidade o interesse em lutar por dias melhores, sempre disseminando a cultura prevencionista relativa as atividades típicas de Bombeiro Militar.
3. 
PROJETOS

3.1 - Programa de Responsabilidade Social Novos Horizontes:

O projeto será desenvolvido em horário especifico, onde os professores de natação e hidroginástica, inicialmente, analisam o grau de comprometimento e capacidade, trabalhando as possibilidades do aluno. Entre as atividades a serem desenvolvidas estão às atividades de estimulação essencial, adaptação ao meio líquido, psicomotricidade, natação, hidroginástica e pequenos jogos educativos, dentre outros, visando o desenvolvimento de ações psicomotoras diretamente com o indivíduo.
3.1.1 Nome do Projeto:

Programa Social  Novos Horizontes
3.1.2. Ação principal:

O projeto tem como objetivo de oferecer as pessoas com necessidades especiais e/ou distúrbios comportamentais, uma melhor qualidade de vida, seja social, mental, física, entre outras, através da natação e hidroginástica, atender crianças, adolescentes e adultos (sexos masculino e feminino) com orientações positivas junto à sociedade e de prevenção de acidentes e afogamentos, proporcionando melhor qualidade de vida.
4. JUSTIFICATIVA SOCIAL:

 Necessidade de:

Oferecer maior qualidade de vida e auto-estima. 

Reintegrar e aproximar pessoas as outras e a sociedade.

Fortalecimento da estrutura da unidade do CBMMG.

Evitar envolvimento de menores com maiores infratores. 

Eliminar riscos de acidentes.

Evitar envolvimento de com a criminalidade e com drogas.

Envolver os alunos em atividade salutar dentro do Quartel de

Bombeiros.
Evitar a disseminação de doenças entre os deficientes

(respiratórias, físicas, circulatórias, etc.)
5. JUSTIFICATIVA INSTITUCIONAL - Por Que CBMMG:




O Corpo de Bombeiros é uma referência saudável para realizar e substituir o anseio e a necessidade de melhor à qualidade de vida 
na formação de novos horizontes, melhorando assim e contribuindo para com a saúde através da realização de atividade físicas. As atividades e responsabilidades do Bombeiro são 
atraentes para todos. A missão do Corpo de Bombeiros visa principalmente melhoria da qualidade de vida do aluno e melhor perspectiva de sua auto-estima juntamente com seus familiares, tendo maior integração entre a comunidade. 
6. OBJETIVOS:

Geral:

Tem com objetivo propiciar a melhora na qualidade de vida destas pessoas que apresentam distúrbios mentais, tais como: embotamento afetivo, humor deprimido, ansiedade e neuroticismo, por meio de atividades físicas. Diante disso do exposto, deve-se relevar o desenvolvimento humano diante de sua interação interpessoal, respeitando os valores morais e éticos, de forma a projetar no individuo a capacidade de buscar autonomia e conscientização no mundo em que se situa, ou seja, é preciso privilegiar o sistema biológico, o sistema psicológico e o sistema social do ser humano, visando o aumento da auto-estima, do bem estar, da motivação e, consequentemente, da melhoria de qualidade de vida desses alunos. As atividades aquáticas oferecem muitos tipos de benefícios, principalmente aos portadores de deficiências visuais e físicos, na maioria das vezes, a única possibilidade de se movimentar sozinhos, independente de auxilio de outras pessoas ou qualquer instrumento tais como: pernas ou braço mecânicos bengalas, muletas, ou cadeiras de roda. Provavelmente a mesma sensação de liberdade que você sentiria se pudesse voar livremente sem o auxilio de um avião, de um balão ou de uma asa delta. A partir dessa idéia você já é capaz de imaginar a liberdade que um portador de deficiência experimenta na piscina, no rio ou no mar quando aprende a nadar.

As outras vantagens que a natação oferecer a pessoa portadora de deficiência além da sensação de liberdade e a alegria e prazer de se movimentar na água podemos ainda destacar outros aspectos tais como:     melhorar condições de vida de comunidades em área de risco social, ambiental e econômico, tirando essas pessoas da ociosidade, proporcionando-lhes a prática intelectual e desportiva, o que resultará na boa saúde física, mental e intelectual. O projeto utilizará bases pedagógicas para orientar o aluno na formação do seu caráter profissional, contribuindo de forma decisiva no futuro dessas pessoas.
Segundo a portaria nr 69 de 1986 do diretor geral da CENESP, são consideradas clientelas merecedoras de atendimento especial as seguintes categorias:

Deficiência Física 

É toda e qualquer alteração no corpo humano, resultado de um problema ortopédico, neurológico ou de ma formação, levando o individuo a uma limitação ou dificuldade no desenvolvimento de alguma tarefa motora. 

Deficiência Visual

E qualquer individuo que apresente uma acuidade visual no melhor olho de 20/200 depois da correção é considerada cega. A deficiência é considerada parcial quando o individuo pode perceber o movimento a luz e a forma.

Deficientes auditivos

Educandos que pela perda parcial ou total da audição necessite de métodos, recursos didáticos/ ou equipamentos especiais para sua educação.

Deficientes mentais

São os educandos que apresentam desempenho intelectual geral, abaixo da media que origina durante o período de desenvolvimento e se caracteriza pela inadequação do comportamento adaptativo.

Deficiências múltiplas 

Sãos indivíduos que apresentam duas ou mais deficiências ao mesmo tempo. Ex: mental e física. 

Distúrbios de comportamentos ou conduta

Sãos educandos que apresentam distúrbios de comportamentos em grau de freqüência e intensidade o que ocasiona prejuízo para seu desenvolvimento, aprendizagem e socialização.

 Superdotados 

Sãos os educandos que apresentam notável desempenho ou elevada potencialidade nos aspectos intelectual, acadêmico, habilidades psicomotoras etc., necessitando de um atendimento educacional especializado. 

Específicos:
Aspectos Fisiológicos 

Aumento do metabolismo.

Fortalecimento do músculo cardíaco. 


Aumento do volume cardíaco.

Melhoria na elasticidade dos vasos.

Maior eficiência e economia do coração e aparelho circulatório.

Aspectos psicológicos

Experimentar a sensação de liberdade na água. 

Melhoria da auto - confiança e auto imagem.

Desenvolvimento na independência e autonomia.

Vivência situações de sucesso e superação das frustrações. 

Reconhecimento de suas limitações e suas potencialidades.

Estimular o poder de concentração. 

Descarregar as tensões psíquicas. 

Satisfazer as necessidades de movimento.

Aspectos sociais

Contato com outras pessoas

Desenvolvimento de atividades em pequenos e grandes grupos 

Estimular as experiências corporais 

Estimular a integração e convívio social

Dar fortalecimentos a pessoas com necessidades especiais condições para atuação positiva e com segurança, favorecendo formação como pessoas, cidadãos e profissionais.

Proporcionar um ambiente adequado para que adultos, jovens e crianças possam vir a serem descobertos como atletas.

Proporcionar ambiente salutar de convívio envolvido com as atividades de Bombeiros, proporcionando ao menor conhecer novos horizontes.

Incentivar e valorizar a convivência familiar, escolar e social;

Criar condições para a elevação da auto-estima e para o exercício da cidadania, incentivando o cumprimento voluntário dos deveres e do exercício dos direitos;

Promover o resgate dos vínculos familiares, comunitários e sociais;

Oferecer instrumentos para que o adulto, jovem e criança sejam capazes de atuar de forma cooperativa e solidária, contribuindo para a transformação de sua comunidade;

Apoiar o adulto, jovem e a criança na compreensão de que é possível planejar e construir seu próprio futuro;

Conscientizar para os princípios de hierarquia e de disciplina militar;

Desenvolver o respeito e a responsabilidade necessários para o convívio em sociedade;

Promover a cultura de avaliação preventiva para evitar problemas e acidentes;

Desenvolver a troca sistemática de experiências, associada à modernidade;

Reduzir o número de crianças e de adolescentes em situação de risco pessoal e social;

Criar oportunidades de inserção no mercado de trabalho;

Incentivar o jovem para a busca de padrões mais elevados de vida;

Trabalhar a imagem da responsabilidade social dos órgãos envolvidos na parceria.

Desenvolver a consciência crítica da sociedade;

Aumentar a participação e o controle social; 
Aspecto Científico
Estimular, através do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, 5º BBM, a Universidade Federal de Uberlândia e os outros parceiros acima relacionados e envolvidos com o esporte paraolímpico, produções científicas conjuntas que colaborem com o desenvolvimento de práticas pára - desportivas, a inclusão social, a minimização da violência e do envolvimento com drogas afins, a disseminação da cultura prevencionista e a inter- relação destas ações entre os pára atletas e deficientes como um todo e o papel do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais. Ainda, deverão ser providenciados meios de publicação destas produções científicas nos canais de mídia e literatura da UFU e/ou outros parceiros.
7. BENEFICIADOS:


7.1. Geral:

Sociedade - melhoria das condições de vida e segurança. 

7.2. Segmentos:
Adultos, adolescentes e crianças (masculino e feminino); qualquer

idade.

Estagiários da Universidade Federal de Uberlândia, supervisores de 

ensino, técnicos das associações, fundações e instituições de apoio aos deficientes; Prefeitura Municipal de Uberlândia através do transporte oferecido aos deficientes carentes.
     Indiretamente envolvidos: pais, responsável legais, apoiadores voluntários.
8. COMUNIDADES A ATENDER:

8.1. 1ª Edição - 2012
A) Programa Novos Horizontes
Comunidade de Uberlândia, cadastradas no setor de assistência social do município. A princípio estão sendo atendidas as entidades AACD, CCC Centro de Convivência Cultural, CAPS Centro de Atendimentos Psicossocial, APARU, todos os alunos que se enquadra no projeto e de iniciativa própria e dentre outros do município de Uberlândia – MG.

B) Quando: 1ª TURMA: Início: a partir de fevereiro de 2012/            Término: Julho de 2012.

Nº de vagas: ilimitadas.

2ª TURMA: Início: a partir de agosto de 2012/ Término: Dezembro de 2012.

Nº.de vagas: ilimitadas.

OBS: AO DO TÉRMINO DO PROJETO, OS ALUNOS RECEBERÃO UM CERTIFICADO DO CBMMG EM PARCERIA COM A UFU, COM O DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS DURANTE O SEMESTRE, EM EVENTO SOLENE, COM FORMATURA EM LOCAL PREVIAMENTE DETERMINADO PELO CBMMG E A UFU. APÓS A FORMATURA, OS ALUNOS PODERÃO CONTINUAR NORMALMENTE FREQUENTANDO AS AULAS E O PROJETO NOVOS HORIZONTES DE ACORDO COM AS NORMAS DO CBMMG.


8.3. Processo

Requisitos para inscrição: 

A) Local: Sala Projeto Novos Horizontes - 5º BBM – Avenida Rondon Pacheco, nº 5715, Bairro Esplanada – Uberlândia – MG – Tel: 3218 7133/ Pró – Reitoria de Ensino e Extensão da UFU
B) 2 fotos  3 x 4;

C) Atestado Médico para atividades físicas e atividades aquáticas;

D) Xerox Identidade e CPF do aluno;

E) Assinatura do Pai/Responsável Legal pelo aluno assim como pela  autorização dos direitos de imagem do aluno;

F) Aquisição do kit uniforme PROJETO NOVOS HORIZONTES do CBMMG: sunga, maiô c/short (feminino), camiseta, toca de natação, bolsa, calça tactel. 

G)  Entrega de material didático pelo parceiro institucional ( CBMMG X UFU); 
9. Especificação das Atividades:

Atividades Complementares:

Ensinamentos na área de atividades do Corpo de Bombeiros Militar e segurança pública, que será ministrado aos alunos e familiares adolescentes com idade compatível com a atividade, sendo ministrado nas dependências da unidade, sem prejudicar as atividades práticas.  
10. RECURSOS NECESSÁRIOS: 

A aquisição do material conforme especificação anexa.
 
Veja detalhamento de material necessário anexo, no final deste projeto, que será utilizado durante as atividades.
11. RESULTADOS ESPERADOS:

Espera-se com a implementação do programa uma positiva mudança no comportamento dos indivíduos envolvidos, tornando-os mais conscientes da necessidade de se adotar medidas preventivas, mas acima de tudo tornando-os comprometidos com novos valores moral, cívicos e comunitários. 
	 Metas qualitativas
	Índice almejado

	Reduzir o índice de afogamentos/mês
	Redução de 50% das

ocorrências. 

	Potencializar o Projeto Novos Horizontes e aumentar o número de pessoas atendidas
	1000 alunos.



	Orientar para primeiros socorros (resgate básico) e auto-proteção; 
	Todas as famílias dos participantes do projeto

	Reduzir o número de óbitos decorrentes dos fenômenos dos afogamentos. 
	Redução de 50% das ocorrências 


Todas as atividades do Projeto Novos Horizontes deverão ser constantemente avaliadas pelas instituições parceiras, em reuniões mensais, podendo ser adequadas ou modificadas, com o objetivo de se obter melhores resultados e, ao término de cada etapa serão emitidos certificados aos alunos.

12. LOCAL

5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

Av. Rondon Pacheco – 5715 – Brasil – Uberlândia- MG

Tel: 3218 7119

Av. Francisco Vicente Ferreira, 560  - B. Santa Mônica - Uberlândia    

– MG - UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

13. COORDENAÇÃO DO PROJETO:

13.1 Coordenação Geral do Projeto Novos Horizontes
· 5º Batalhão Bombeiro Militar
· Universidade Federal de Uberlândia
13.2. A execução das atividades será composta por 05 Bombeiros Militares, sendo todos instrutores, graduados em Educação Física os quais farão acompanharão desempenho dos alunos juntamente com os estagiários da UFU sob supervisão docente;


    13.3. Responsáveis pelas Atividades Práticas
a) 05 (cinco) instrutores Bombeiro Militar, sendo todos instrutores e um coordenador administrativo pertencente à Companhia Escola do 5ºBBM.
b) Estagiários dos Cursos da Universidade Federal de Uberlândia sob 
 a devida supervisão dos docentes através da Pró- Reitoria de     Extensão e Ensino.
c) Técnicos educacionais para formação multidisciplinar dos alunos das instituições parceiras (APARU, CCC, Escola Estadual Especial Novo Horizonte, etc.)

14 – ATRIBUIÇÕES DOS PARCEIROS

· UFU
· Disponibilizar o material didático para o projeto a ser repassado pelo CBMMG;

-Disponibilizar estagiários para os projetos sob devida supervisão pedagógica dos diversos cursos de graduação da UFU (psicologia, economia, medicina, odontologia, educação física, enfermagem, etc.);
- Confeccionar relatórios científicos relacionados ao Projeto Novos Horizontes;

· Disponibilizar 10 (banners) para o Projeto Novos Horizontes;
· Designar um responsável direto pela administração/coordenação conjunta com o 5º BBM do Projeto Novos Horizontes;

-Disponibilizar um vídeo institucional ao final de cada semestre referente a formatura do Projeto Novos Horizontes; 

- Disponibilizar uma cópia do DVD institucional para cada aluno para a formatura;

- Disponibilizar camisetas institucionais do Projeto Novos Horizontes aos estagiários da UFU na qualidade como MONITORES do projeto;

- Apoiar o Projeto Novos Horizontes em eventos relacionados ao Pára Desporto na cidade de Uberlândia e região.

   - Organizar, planejar e executar, em conjunto com o CBMMG, o lançamento oficial do Projeto de Responsabilidade Social Novos Horizontes, com apoio dos parceiros institucionais com toda comunidade e região.

- Disponibilizar os diversos campus da UFU no município de Uberlândia para a execução das atividades físicas
· 5º BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR

· Coordenar, administrar e desenvolver as ações do Projeto;
· Cadastrar e selecionar os alunos;
· Disponibilizar os recursos humanos, instrutores e monitores para ministrar as atividades;

· Guardar e zelar pelo bom uso do material esportivo disponibilizado para o Projeto;

· Armazenar e fazer controle de estoque dos materiais fornecidos para o Projeto;
·  Disponibilizar viaturas para apoio às atividades diversas do projeto;

       - Ministrar disciplinas relacionadas as atividades típicas de Bombeiro Militar para os alunos:
- Noções de Primeiros socorros

- Noções de Prevenção de acidentes domésticos;
- Preservação do meio ambiente;
- Trabalhos em grupos e individual;

- Noções de Cidadania

- Práticas desportivas;

- Profissionalização;

- Defesa Civil;

- Prevenção as drogas;

- Divulgar o trabalho conjunto dos parceiros institucionais em todos os eventos que os alunos participarem.


- Disponibilizar salas de aula com data show com cadeiras para os alunos;


- Organizar, planejar e executar, em conjunto com a Universidade Federal de Uberlândia, o lançamento oficial do Projeto de Responsabilidade Social Novos Horizontes, com apoio dos parceiros institucionais com toda comunidade e região.


- Fornecer materiais operacionais típicos de Bombeiro Militar para as instruções práticas bem como outros necessários para a execução das atividades de mergulho, salvamento em altura, combate a incêndio, salvamento terrestre, salvamento aquático, incêndio florestal, etc.

15. HORÁRIO DAS ATIVIDADES

	DIAS
	HORÁRIO
	HORÁRIO

	TERÇA
	07h00min ás 13h00min
	13h00min às 19h00min

	QUINTA
	07h00min ás 13h00min
	13h00min às 19h00min


- Serão horários de 50 minutos por cada turno.

16 - INVESTIMENTO ANUAL DO CBMMG
O investimento anual do CBMMG com as atividades aqui propostas será conforme orçamento anual da Instituição, sem necessidade de descrição neste Projeto.

Observação:

Todos os profissionais, técnicos, instrutores, monitores e voluntários disponibilizados para exercer atividades no Projeto, estarão sob a responsabilidade empregatícia do Órgão que o ceder, disponibilizar ou contratar, não cabendo vínculo de emprego e despesas com encargos sociais a nenhum outro Órgão parceiro do Projeto.

17 – MEMORIAL DE CÁLCULO 
VIDE ANEXO. 

18 – CONCLUSÃO
O objetivo do Programa Social Novo Horizonte é consolidar e sustentar a filosofia do “Bombeiro Social”, de forma a contribuir para a promoção do desenvolvimento social sustentável. Com o desenvolvimento do Projeto Novos Horizontes as instituições assumem sua parcela de responsabilidade social, participando no esforço de transformação da sociedade. Almeja-se com este Projeto melhorar ações de relacionamento na comunidade com a qual os parceiros interagem, promovendo mudanças não só da forma de vida das pessoas, como uma melhoria na qualidade de vida de pessoas portadoras de necessidade especiais e dos jovens assistidos, contribuindo para sua capacitação na novas oportunidades e um futuro melhor e mais digno. 
A sociedade brasileira tem requerido especial atenção aos projetos sociais. Neste sentido, o CBMMG optou por colocar à disposição de toda a sociedade mineira um instrumento de responsabilidade social consistente e adequado à realidade ao momento em que vivemos.

É certo que projetos desta magnitude dependem, para seu sucesso, do envolvimento dos parceiros, visto que trabalhos desta natureza requerem continuidade e acompanhamento. Porém, merece a atenção de todos os envolvidos que o Programa de Responsabilidade Social provoca efeitos positivos para toda a vida dos alunos sejam eles adultos adolescentes e crianças atendidas, pelo projeto.
Através das atividades desenvolvidas, as criança, adolescentes e adultos envolvidos no programa, terão condições de conviver melhor com seus familiares e com toda a sociedade, evitando assim o desvio para a dependência química e outros vícios, sabendo que a prática de esportes, permite inibir ações contrárias às normas sociais. 

Com este Projeto o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, através do 5º BBM reforça e dissemina, no meio de todos os públicos com os quais ela interage, o conceito de “Bombeiro Social”, na construção de um país mais justo e melhor para todos, demonstrando claramente o reconhecimento e a contribuição de cada um para que se cumpra a máxima de que “o direito ao desenvolvimento é um direito humano subjetivo, uma vez que, ninguém pode ser entregue a própria sorte, vivendo na idade da pedra, quando o mundo já conquistou o espaço”.
REALIZAÇÃO
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PRÓ- REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E ASSUNTOS 
Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








